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PORTARIA Nº 012 – REITOR/2012 

 
Designa servidores em unidade administrativa 
de planejamento, coordenação e execução, e dá 
outras providências. 
 

 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes, 
Professor JOÃO DOS REIS CANELA,  no uso das atribuições legais, estatutárias e 
regimentais que lhe são conferidas e, considerando: 

 
o inciso VI do art. 25 do Regimento Geral da Unimontes; 
o inciso  IV do art. 7º do Decreto nº 43.586/2003, 

 
RESOLVE:  

 

Art. 1º   Designar MARNEY REGINA RIBEIRO LIMA – MASP 1161105-0 , para atuar 
como Coordenadora Geral de Fisioterapia do Hospital Universitário Clemente de Faria, 
da Universidade Estadual de Montes Claros - Unimontes. 

 

Art. 2º   Designar MARIA ELIAS DE PINHO AMARAL – MASP 1046564-9 , para 
atuar como Coordenadora Geral das Clínicas do Pronto Socorro do Hospital 
Universitário Clemente de Faria, da Universidade Estadual de Montes Claros - 
Unimontes. 

 

Art. 3º   Designar HUMBERTO HENRIQUE MAIA GUSMÃO – MASP 1146536-6 , 
para atuar como Coordenador do CTI de Adultos do Hospital Universitário Clemente de 
Faria, da Universidade Estadual de Montes Claros - Unimontes. 

 

Art. 4º   Designar ROMERO IAGO FREITAS MENDES – MASP 1238847-6 , para 
atuar como Coordenador do Serviço de Ortopedia do Hospital Universitário Clemente de 
Faria, da Universidade Estadual de Montes Claros - Unimontes. 

 

Art. 5º   Designar IGOR MACHADO COELHO – MASP 10543122-1 , para atuar 
como Coordenador do Programa HU em Casa do Hospital Universitário Clemente de 
Faria, da Universidade Estadual de Montes Claros - Unimontes. 

 

Art. 6º As designações de que tratam os artigos anteriores não ensejarão percepção 
de quaisquer remunerações e/ou vantagens adicionais. 

 

Art. 7º   Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 14 de fevereiro de 2012. 
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